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INDICAÇÃO Nº 514/2025. 

 

AUTOR: LEONARDO DE SOUZA GUIMARÃES 

 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DE 

MANACAPURU – VALCILEIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO EXELETÍSSIMO 

SENHOR DEPUTADO ESTADUAL - CRISTIANO DA SILVA D'ÂNGELO, COM 

CÓPIA AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE – DAVID TAYAH, 

SUGERINDO A DESTINAÇÃO DE UM PRÉDIO PRÓPRIO, OU A CONSTRUÇÃO DE 

UMA SEDE ESPECÍFICA, PARA A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ZOONOSES DE 

MANACAPURU. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

 A presente indicação criação de uma sede própria proporcionará melhores condições 

de trabalho para os servidores, facilitará o atendimento à população e contribuirá para a 

melhoria da qualidade das ações no município. 

O Centro de Zoonoses desempenha um papel fundamental na promoção da 

saúde pública, realizando o controle de animais errantes, prevenindo e combatendo doenças 

transmissíveis entre animais e seres humanos, como raiva, leishmaniose, leptospirose, entre 

outras. 

Atualmente, observa-se a necessidade de uma estrutura adequada e 

permanente, que permita o desenvolvimento das atividades com eficiência, segurança e 

qualidade. A instalação em prédio próprio ou a construção de uma sede exclusiva garantirá 

melhores condições de atendimento, abrigo, manejo e tratamento dos animais, além de 

assegurar espaço adequado para campanhas de vacinação, castração e demais programas de 

saúde animal. 

Dessa forma, a presente Indicação visa fortalecer as políticas públicas de saúde 

e bem-estar animal, refletindo diretamente na melhoria da qualidade de vida da população de 

Manacapuru. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente propositura. 

                     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 25 de agosto de 2025. 

 


